
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 5.938-A DE 2009

Dispõe sobre a exploração e a produção
de petróleo, de gás natural e de ou-
tros hidrocarbonetos fluidos sob o re-
gime de partilha de produção, em áreas
do pré-sal e em áreas estratégicas,
altera dispositivos da Lei nº 9.478,
de 6 de agosto de 1997, e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a prod u-

ção de petróleo, de gás natural e de outros hidroca rbonetos

fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas  e altera a

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS

Art. 2º Para os fins desta Lei, ficam estabelecidas

as seguintes definições:

I - partilha de produção: regime de exploração e pr o-

dução de petróleo, de gás natural e de outros hidro carbonetos

fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, as

atividades de exploração, avaliação, desenvolviment o e produ-

ção e, em caso de descoberta comercial, adquire o d ireito à

apropriação do custo em óleo, bem como a parcela do  excedente

em óleo, na proporção, condições e prazos estabelec idos em

contrato;

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo ,

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos,  exigível
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unicamente em caso de descoberta comercial, corresp ondente aos

custos e aos investimentos realizados pelo contrata do na exe-

cução das atividades de exploração, avaliação, dese nvolvimen-

to, produção e desativação das instalações, sujeita  a limites,

prazos e condições estabelecidos em contrato;

III - excedente em óleo: parcela da produção de pe-

tróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos a

ser repartida entre a União e o contratado, segundo  critérios

definidos em contrato, resultante da diferença entr e o volume

total da produção e as parcelas relativas ao custo em óleo,

aos royalties e, quando exigível, à participação de que trata

o art. 47;

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por

um prisma vertical de profundidade indeterminada, c om superfí-

cie poligonal definida pelas coordenadas geográfica s de seus

vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como  outras re-

giões que venham a ser delimitadas, em ato do Poder  Executivo,

de acordo com a evolução do conhecimento geológico;

V - área estratégica: região de interesse para  o

desenvolvimento nacional, delimitada em ato do Pode r Executi-

vo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e e levado po-

tencial de produção de petróleo, de gás natural e d e outros

hidrocarbonetos fluidos;

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. -

 PETROBRAS, responsável pela condução e execução, d ireta ou

indireta, de todas as atividades de exploração, ava liação,

desenvolvimento, produção e desativação das instala ções de ex-

ploração e produção;

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso ,

o consórcio por ela constituído com o vencedor da l icitação

para a exploração e produção de petróleo, de gás na tural e de
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outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilh a de produ-

ção;

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos

bens produzidos e dos serviços prestados no País pa ra execução

do contrato e o valor total dos bens utilizados e d os serviços

prestados para essa finalidade;

IX - individualização da produção: procedimento que

visa à divisão do resultado da produção e ao aprove itamento

racional dos recursos naturais da União por meio da  unificação

do desenvolvimento e da produção relativos à jazida  que se es-

tenda além de bloco concedido ou contratado sob o r egime de

partilha de produção;

X - ponto de medição: local definido no plano de

desenvolvimento de cada campo onde é realizada a me dição volu-

métrica do petróleo ou do gás natural produzido, co nforme re-

gulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natura l e Biocom-

bustíveis - ANP;

XI - ponto de partilha: local em que há divisão ent re

a União e o contratado do petróleo, de gás natural e de outros

hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do r espectivo

contrato de partilha de produção;

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à Uniã o

pelo contratado, a ser pago no ato da celebração e nos termos

do respectivo contrato de partilha de produção; e

XIII - royalties: compensação financeira devida aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a ór-

gãos da administração direta da União, em função da  produção

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbon etos flui-

dos sob o regime de partilha de produção, nos termo s do § 1º

do art. 20 da Constituição Federal.
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CAPÍTULO III
DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de g ás

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos na área  do pré-sal

e em áreas estratégicas serão contratadas pela Uniã o no regime

de partilha de produção, na forma desta Lei.

Art. 4º A Petrobras será a operadora de todos os bl o-

cos contratados sob o regime de partilha de produçã o, sendo-

lhe assegurado, a este título, participação mínima no consór-

cio previsto no art. 20.

Art. 5º A União não assumirá os riscos das atividad es

de exploração, avaliação, desenvolvimento e produçã o decorren-

tes dos contratos de partilha de produção.

Art. 6º Os custos e os investimentos necessários à

execução do contrato de partilha de produção serão integral-

mente suportados pelo contratado, cabendo-lhe, no c aso de des-

coberta comercial, a sua restituição nos termos do inciso II

do art. 2º.

Parágrafo único. A União, por intermédio de fundo e s-

pecífico criado por lei, poderá participar dos inve stimentos

nas atividades de exploração, avaliação, desenvolvi mento e

produção na área do pré-sal e em áreas estratégicas , caso em

que assumirá os riscos correspondentes à sua partic ipação, nos

termos do respectivo contrato.

Art. 7º Previamente à contratação sob o regime de

partilha de produção, o Ministério de Minas e Energ ia, direta-

mente ou por meio da ANP, poderá promover a avaliaç ão do po-

tencial das áreas do pré-sal e das áreas estratégic as.
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Parágrafo único.  A Petrobras poderá ser contratada

diretamente para realizar estudos exploratórios nec essários à

avaliação prevista no caput.

Art. 8º A União, por intermédio do Ministério de Mi -

nas e Energia, celebrará os contratos de partilha d e produção:

I - diretamente com a Petrobras, dispensada a licit a-

ção; ou

II - mediante licitação na modalidade leilão.

§ 1º A gestão dos contratos previstos no caput caberá

a empresa pública a ser criada com este propósito.

§ 2º A empresa pública de que trata o § 1º não assu -

mirá os riscos e não responderá pelos custos e inve stimentos

referentes às atividades de exploração, avaliação, desenvolvi-

mento, produção e desativação das instalações de ex ploração e

produção decorrentes dos contratos de partilha de p rodução.

Seção II
Das Competências do Conselho Nacional de Política E nergética -

 CNPE

Art. 9º O Conselho Nacional de Política Energética -

CNPE tem como competências, entre outras definidas na legisla-

ção, propor ao Presidente da República:

I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de

partilha de produção, observando-se a política ener gética, o

desenvolvimento e a capacidade da indústria naciona l para o

fornecimento de bens e serviços;

II - os blocos que serão destinados à contratação d i-

reta com a Petrobras sob o regime de partilha de pr odução;

III - os blocos que serão objeto de leilão para con -

tratação sob o regime de partilha de produção;
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IV - os parâmetros técnicos e econômicos dos contra -

tos de partilha de produção;

V - a delimitação de outras regiões a serem classif i-

cadas como área do pré-sal e as áreas a serem class ificadas

como estratégicas, conforme a evolução do conhecime nto geoló-

gico;

VI - a política de comercialização do petróleo dest i-

nado à União nos contratos de partilha de produção;  e

VII - a política de comercialização do gás natural

proveniente dos contratos de partilha de produção, observada a

prioridade de abastecimento do mercado nacional.

Seção III
Das Competências do Ministério de Minas e Energia

Art. 10.  Caberá ao Ministério de Minas e Energia,

entre outras competências:

I - planejar o aproveitamento do petróleo e do gás

natural;

II - propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos

blocos que serão objeto de concessão ou de partilha  de produ-

ção;

III - propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnic os

e econômicos dos contratos de partilha de produção:

a) os critérios para definição do excedente em óleo

da União;

b) o percentual mínimo do excedente em óleo da Uniã o;

c) a participação mínima da Petrobras no consórcio

previsto no art. 20, que não poderá ser inferior a 30% (trinta

por cento);
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d) os critérios e os percentuais máximos da produçã o

anual destinados ao pagamento do custo em óleo;

e) o conteúdo local mínimo e outros critérios  rela -

cionados ao desenvolvimento da indústria nacional; e

f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parce la

a ser destinada à empresa pública de que trata o § 1º do art.

8º;

IV - estabelecer as diretrizes a serem observadas

pela ANP para promoção da licitação prevista no inc iso II do

art. 8º, bem como para a elaboração das minutas dos  editais e

dos contratos de partilha de produção; e

V - aprovar as minutas dos editais de licitação e d os

contratos de partilha de produção elaborados pela A NP.

§ 1º Ao final de cada semestre, o Ministério de Min as

e Energia  emitirá relatório sobre as atividades re lacionadas

aos contratos de partilha de produção.

§ 2º O relatório será publicado até 30 (trinta) dia s

após o encerramento do semestre, ficando assegurado  amplo

acesso ao público.

Seção IV
Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, G ás Natural

e Biocombustíveis - ANP

Art. 11.  Caberá à ANP, entre outras competências d e-

finidas em lei:

I - promover estudos técnicos para subsidiar o Mini s-

tério de Minas e Energia na delimitação dos blocos que serão

objeto de contrato de partilha de produção;

II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de

Minas e Energia as minutas dos contratos de partilh a de produ-

ção e dos editais, no caso de licitação;
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III - promover as licitações previstas no inciso II

do art. 8º;

IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústri a

do petróleo;

V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no

inciso IV, os planos de exploração, de avaliação e de desen-

volvimento da produção, bem como os programas anuai s de traba-

lho e de produção relativos aos contratos de partil ha de pro-

dução; e

VI - regular e fiscalizar as atividades realizadas

sob o regime de partilha de produção, nos termos do  inciso VII

do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Seção V
Da Contratação Direta

Art. 12.  O CNPE proporá ao Presidente da República

os casos em que, com vistas na preservação do inter esse nacio-

nal e no atendimento dos demais objetivos da políti ca energé-

tica, a Petrobras será contratada diretamente pela União para

a exploração e produção de petróleo, de gás natural  e de ou-

tros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produ-

ção.

Parágrafo único.  Os parâmetros da contratação pre-

vista no caput serão propostos pelo CNPE, nos termos do inciso

IV do art. 9º e do inciso III do art. 10, no que co uber.
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Seção VI
Da Licitação

Art. 13. A licitação para a contratação sob o regim e

de partilha de produção obedecerá ao disposto nesta  Lei, nas

normas a serem expedidas pela ANP e no respectivo e dital.

Art. 14. A Petrobras poderá participar da licitação

prevista no inciso II do art. 8º para ampliar a sua  participa-

ção mínima definida nos termos da alínea c do inciso III do

art. 10.

Subseção I
Do Edital de Licitação

Art. 15. O edital de licitação será acompanhado da

minuta básica do respectivo contrato e indicará, ob rigatoria-

mente:

I - o bloco objeto do contrato de partilha de produ -

ção;

II - o critério de julgamento da licitação, nos ter -

mos do art. 18;

III - o percentual mínimo do excedente em óleo da

União;

IV - a formação do consórcio previsto no art. 20 e a

respectiva participação mínima da PETROBRAS;

V - os critérios e os percentuais máximos da produç ão

anual destinados ao pagamento do custo em óleo;

VI - os critérios para definição do excedente em ól eo

do contratado;

VII - o programa exploratório mínimo e os investime n-

tos estimados correspondentes;
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VIII - o conteúdo local mínimo e outros critérios r e-

lacionados ao desenvolvimento da indústria nacional ;

IX - o valor do bônus de assinatura, bem como a par -

cela a ser destinada à empresa pública de que trata  o § 1º do

art. 8º;

X - as regras e as fases da licitação;

XI - as regras aplicáveis à participação conjunta d e

empresas na licitação;

XII - a relação de documentos exigidos e os critéri os

de habilitação técnica, jurídica, econômico-finance ira e fis-

cal dos licitantes;

XIII - a garantia a ser apresentada pelo licitante

para sua habilitação;

XIV - o prazo, o local e o horário em que serão for -

necidos aos licitantes os dados, estudos e demais e lementos e

informações necessários à elaboração das propostas,  bem como o

custo de sua aquisição; e

XV - o local, o horário e a forma para apresentação

das propostas.

Art. 16. Quando permitida a participação conjunta d e

empresas na licitação, o edital conterá, entre outr as, as se-

guintes exigências:

I - comprovação de compromisso, público ou particu-

lar, de constituição do consórcio previsto no art. 20, subs-

crito pelas proponentes;

II - indicação da empresa responsável no processo l i-

citatório, sem prejuízo da responsabilidade solidár ia das de-

mais proponentes;

III - apresentação por parte de cada uma das empres as

proponentes dos documentos exigidos para efeito de avaliação
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da qualificação técnica e econômico-financeira do c onsórcio a

ser constituído; e

IV - proibição de participação de uma mesma empresa ,

conjunta ou isoladamente, em mais de uma proposta n a licitação

de um mesmo bloco.

Art. 17. O edital conterá a exigência de que a empr e-

sa estrangeira que concorrer em conjunto com outras  empresas

ou isoladamente deverá apresentar com sua proposta e em enve-

lope separado:

I - prova de capacidade técnica, idoneidade finance i-

ra e regularidade jurídica e fiscal;

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de

encontrar-se organizada e em funcionamento regular,  conforme a

lei de seu país;

III - designação de um representante legal perante a

ANP, com poderes especiais para a prática de atos e  assunção

de responsabilidades relativamente à licitação e à proposta

apresentada; e

IV - compromisso de constituir empresa segundo as

leis brasileiras, com sede e administração no Brasi l, caso

seja vencedora da licitação.

Subseção II
Do Julgamento da Licitação

Art. 18. O julgamento da licitação identificará a

proposta mais vantajosa segundo o critério da ofert a de maior

excedente em óleo para a União, respeitado o percen tual mínimo

definido nos termos da alínea b do inciso III do art. 10.
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Seção VII
Do Consórcio

Art. 19.  A Petrobras, quando contratada diretament e

ou no caso de ser vencedora isolada da licitação, d everá cons-

tituir consórcio com a empresa pública de que trata  o § 1º do

art. 8º, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº  6.404, de

15 de dezembro de 1976.

Art. 20. O licitante vencedor deverá constituir con -

sórcio com a Petrobras e com a empresa pública de q ue trata o

§ 1º do art. 8º, na forma do disposto no art. 279 d a Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 1º A participação da Petrobras no consórcio impli -

cará sua adesão às regras do edital e à proposta ve ncedora.

§ 2º Os direitos e obrigações patrimoniais da Petro -

bras e demais contratados serão proporcionais à sua  participa-

ção no consórcio.

§ 3º O contrato de constituição de consórcio deverá

indicar a Petrobras como responsável pela execução do contra-

to, sem prejuízo da responsabilidade solidária das consorcia-

das perante o contratante ou terceiros, observado o  disposto

no § 2º do art. 8º.

Art. 21.  A empresa pública de que trata o § 1º do

art. 8º integrará o consórcio como representante do s interes-

ses da União no contrato de partilha de produção.

Art. 22. A administração do consórcio caberá ao seu

comitê operacional.

Art. 23. O comitê operacional será composto por re-

presentantes da empresa pública de que trata o § 1º  do art. 8º

e dos demais consorciados.
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Parágrafo único. A empresa pública de que trata o §

1º do art. 8º indicará a metade dos integrantes do comitê ope-

racional, inclusive o seu presidente, cabendo aos d emais con-

sorciados a indicação dos outros integrantes.

Art. 24. Caberá ao comitê operacional:

I - definir os planos de exploração a serem submeti -

dos à análise e aprovação da ANP;

II - definir o plano de avaliação de descoberta de

jazida de petróleo e de gás natural a ser submetido  à análise

e à aprovação da ANP;

III - declarar a comercialidade de cada jazida desc o-

berta e definir o plano de desenvolvimento da produ ção do cam-

po, a ser submetido à análise e aprovação da ANP;

IV - definir os programas anuais de trabalho e de

produção a serem submetidos à análise e aprovação d a ANP;

V - analisar e aprovar os orçamentos relacionados à s

atividades de exploração, avaliação, desenvolviment o e produ-

ção previstas no contrato;

VI - supervisionar as operações e aprovar a contabi -

lização dos custos realizados;

VII - definir os termos do acordo de individualizaç ão

da produção a ser firmado com o titular da área adj acente, ob-

servado o disposto no Capítulo IV desta Lei; e

VIII - outras atribuições definidas no contrato de

partilha de produção.

Art. 25. O presidente do comitê operacional terá po -

der de veto e voto de qualidade, conforme previsto no contrato

de partilha de produção.

Art. 26. A assinatura do contrato de partilha de pr o-

dução ficará condicionada à comprovação do arquivam ento do
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instrumento constitutivo do consórcio no Registro d o Comércio

do lugar da sua sede.

Seção VIII
Do Contrato de Partilha de Produção

Art. 27. O contrato de partilha de produção preverá

duas fases:

I - a de exploração, que incluirá as atividades de

avaliação de eventual descoberta de petróleo ou gás  natural,

para determinação de sua comercialidade; e

II - a de produção, que incluirá as atividades de

desenvolvimento.

Art. 28. O contrato de partilha de produção de petr ó-

leo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos flu idos não se

estende a nenhum outro recurso natural, ficando o o perador

obrigado a informar a sua descoberta, nos termos do  inciso I

do art. 30.

Art. 29. São cláusulas essenciais do contrato de pa r-

tilha de produção:

I - a definição do bloco objeto do contrato;

II - a obrigação de o contratado assumir os riscos

das atividades de exploração, avaliação, desenvolvi mento e

produção;

III - a indicação das garantias a serem prestadas

pelo contratado;

IV - o direito do contratado ao recebimento do cust o

em óleo, exigível unicamente em caso de descoberta comercial;

V - os limites, prazos, critérios e condições para o

cálculo e o pagamento do custo em óleo;
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VI - os critérios para cálculo do valor do petróleo

ou gás natural, em função dos preços de mercado, da  especifi-

cação do produto e da localização do campo;

VII - as regras e os prazos para a repartição do ex -

cedente em óleo, podendo incluir critérios relacion ados à efi-

ciência econômica, à rentabilidade, ao volume de pr odução e à

variação do preço do petróleo e do gás natural, obs ervado o

percentual estabelecido segundo o disposto no art. 18;

VIII - as atribuições, a composição, o funcionament o,

a forma de tomada de decisões e de solução de contr ovérsias no

âmbito do comitê operacional;

IX - as regras de contabilização, bem como os proce -

dimentos para acompanhamento e controle das ativida des de ex-

ploração, avaliação, desenvolvimento e produção;

X - as regras para a realização de atividades, por

conta e risco do contratado, que não implicarão qua lquer obri-

gação para a União ou contabilização no valor do cu sto em

óleo;

XI - o prazo de duração da fase de exploração e as

condições para sua prorrogação;

XII - o programa exploratório mínimo e as condições

para sua revisão;

XIII - os critérios para formulação e revisão dos

planos de exploração e de desenvolvimento da produç ão, bem

como respectivos planos de trabalhos, incluindo os pontos de

medição e de partilha do petróleo, de gás natural e  de outros

hidrocarbonetos fluidos produzidos;

XIV - a obrigatoriedade de o contratado fornecer à

ANP e à empresa pública de que trata o § 1º do art.  8º relató-

rios dados e informações relativos à execução do co ntrato;
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XV - os critérios para devolução e desocupação de

áreas pelo contratado, inclusive para a retirada de  equipamen-

tos e instalações, e reversão de bens;

XVI - as penalidades aplicáveis em caso de inadimpl e-

mento das obrigações contratuais;

XVII - os procedimentos relacionados à cessão dos d i-

reitos e obrigações relativos ao contrato, conforme  o disposto

no art. 31;

XVIII - as regras sobre solução de controvérsias, p o-

dendo prever conciliação e arbitragem;

XIX - o prazo de vigência do contrato, limitado a 3 5

(trinta e cinco) anos, e as condições para a sua ex tinção; e

XX - o valor e a forma de pagamento do bônus de ass i-

natura;

XXI - a obrigatoriedade de apresentação de Inventár io

periódico sobre as emissões de gases que provocam e feito estu-

fa – GEF, ao qual dar-se-á publicidade, inclusive c om cópia ao

Congresso Nacional;

XXII – a obrigatoriedade da realização de auditoria

ambiental de todo o processo operacional de retirad a e distri-

buição de petróleo e gás oriundo do pré-sal;

XXIII – a apresentação de Plano de Contingência rel a-

tivo a acidentes por vazamento de tais combustíveis .

Art. 30. A Petrobras, na condição de operadora do

contrato de partilha de produção, deverá:

I - informar ao comitê operacional e à ANP, no praz o

contratual, a descoberta de qualquer jazida de petr óleo, de

gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou d e quaisquer

minerais;

II - submeter à aprovação do comitê operacional o

plano de avaliação de descoberta de jazida de petró leo, de gás
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natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, para d eterminação

de sua comercialidade;

III - realizar a avaliação da descoberta de jazida de

petróleo e de gás natural nos termos do plano de av aliação

aprovado pela ANP, apresentando relatório de comerc ialidade ao

comitê operacional;

IV - submeter ao comitê operacional o plano de dese n-

volvimento da produção do campo, bem como os planos  de traba-

lho e de produção, contendo cronogramas e orçamento s;

V - adotar as melhores práticas da indústria do pe-

tróleo, obedecendo às normas e aos procedimentos té cnicos e

científicos pertinentes e utilizando técnicas aprop riadas de

recuperação, objetivando a racionalização da produç ão e o con-

trole do declínio das reservas; e

VI - encaminhar ao comitê operacional todos os dado s

e documentos relativos às atividades realizadas.

Art. 31. A cessão dos direitos e obrigações relativ os

ao contrato de partilha de produção somente poderá ocorrer me-

diante prévia e expressa autorização do Ministério de Minas e

Energia, ouvida a ANP, observadas as seguintes cond ições:

I - preservação do objeto contratual e de suas cond i-

ções;

II - atendimento por parte do cessionário dos requi -

sitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecido s pelo Mi-

nistério de Minas e Energia; e

III - exercício do direito de preferência dos demai s

consorciados, na proporção de suas participações no  consórcio.

Parágrafo único.  A Petrobras somente poderá ceder a

participação nos contratos de partilha de produção que obtiver

como vencedora da licitação, nos termos do art. 14.
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Art. 32. O contrato de partilha de produção extin-

guir-se-á:   

I - pelo vencimento do seu prazo;

II - por acordo entre as partes;

III - pelos motivos de resolução nele previstos;

IV - ao término da fase de exploração, sem que tenh a

sido feita qualquer descoberta comercial, conforme definido no

contrato;

V - pelo exercício do direito de desistência pelo

contratado na fase de exploração, desde que cumprid o o progra-

ma exploratório mínimo ou pago o valor corresponden te à parce-

la não cumprida, conforme previsto no contrato; e

VI - pela recusa em firmar o acordo de individualiz a-

ção da produção, após decisão da ANP.

§ 1º A devolução de áreas não implicará obrigação d e

qualquer natureza para a União nem conferirá ao con tratado

qualquer direito de indenização pelos serviços e be ns.

§ 2º Extinto o contrato de partilha de produção, o

contratado fará a remoção dos equipamentos e bens q ue não se-

jam objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou indeni-

zar os danos decorrentes de suas atividades e prati car os atos

de recuperação ambiental determinados pelas autorid ades compe-

tentes.

CAPÍTULO IV
DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO

Art. 33. O procedimento de individualização da prod u-

ção de petróleo, de gás natural e de outros hidroca rbonetos

fluidos deverá ser instaurado quando se identificar  que a ja-
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zida se estende além do bloco concedido ou contrata do sob o

regime de partilha de produção.

§ 1º O concessionário ou o contratado sob o regime de

partilha de produção deverá informar à ANP que a ja zida será

objeto de acordo de individualização da produção.

§ 2º A ANP determinará o prazo para que os interess a-

dos celebrem o acordo de individualização da produç ão, obser-

vadas as diretrizes do CNPE.

Art. 34. A ANP regulará os procedimentos e as dire-

trizes para elaboração do acordo de individualizaçã o da produ-

ção, o qual estipulará:

I - a participação de cada uma das partes na jazida

individualizada, bem como as hipóteses e os critéri os de sua

revisão;

II - o plano de desenvolvimento da área objeto da i n-

dividualização da produção; e

III - os mecanismos de solução de controvérsias.

Parágrafo único. A ANP acompanhará a negociação ent re

os interessados sobre os termos do acordo de indivi dualização

da produção.

Art. 35. O acordo de individualização da produção i n-

dicará o operador da respectiva jazida.

Art. 36. A União, representada pela empresa pública

referida no § 1º do art. 8º e com base nas avaliaçõ es realiza-

das pela ANP, celebrará com os interessados, nos ca sos em que

as jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégi cas se es-

tendam por áreas não concedidas ou não partilhadas,  acordo de

individualização da produção, cujos termos e condiç ões obriga-

rão o futuro concessionário ou contratado sob regim e de parti-

lha de produção.



20

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 1º A ANP deverá fornecer à empresa pública referi da

no § 1º do art. 8º todas as informações necessárias  para o

acordo de individualização da produção.

§ 2º O regime de exploração e produção a ser adotad o

nas áreas de que trata o caput independe do regime vigente nas

áreas adjacentes.

Art. 37. A União, representada pela ANP, celebrará

com os interessados, após as devidas avaliações, no s casos em

que a jazida não se localize na área do pré-sal ou em áreas

estratégicas e se estenda por áreas não concedidas,  acordo de

individualização da produção, cujos termos e condiç ões obriga-

rão o futuro concessionário.

Art. 38. A ANP poderá contratar diretamente a Petro -

bras para realizar as atividades de avaliação das j azidas pre-

vistas nos arts. 36 e 37.

Art. 39. Os acordos de individualização da produção

serão submetidos à prévia aprovação da ANP.

Parágrafo único. A ANP deverá se manifestar em até 60

(sessenta) dias, contados do recebimento da propost a de acor-

do.

Art. 40. Transcorrido o prazo estabelecido no § 2º do

art. 33 e não havendo acordo entre as partes, caber á à ANP de-

terminar, em até 120 (cento e vinte) dias e com bas e em laudo

técnico, a forma como serão apropriados os direitos  e obriga-

ções sobre a jazida e notificar as partes para que firmem o

respectivo acordo de individualização da produção.

Parágrafo único. A recusa de uma das partes em firm ar

o acordo de individualização da produção implicará resolução

dos contratos de concessão ou de partilha de produç ão.

Art. 41. O desenvolvimento e a produção da jazida f i-

carão suspensos enquanto não aprovado o acordo de i ndividuali-
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zação da produção, exceto nos casos autorizados e s ob as con-

dições definidas pela ANP.

CAPÍTULO V
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as s e-

guintes receitas governamentais:

I - royalties; e

II - bônus de assinatura.

§ 1º Os royalties correspondem à compensação finan-

ceira pela exploração de petróleo, de gás natural e  de outros

hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art.  20 da

Constituição Federal, vedada sua inclusão no cálcul o do custo

em óleo.

§ 2º Fica assegurado ao contratado sob o regime de

partilha de produção o volume de petróleo, gás natu ral ou ou-

tros hidrocarbonetos fluidos correspondente aos royalties de-

vidos.

§ 3º O bônus de assinatura não integra o custo em

óleo e corresponde a valor fixo devido à União pelo  contratado

e será estabelecido pelo contrato de partilha de pr odução, de-

vendo ser pago no ato da sua assinatura.

Art. 43. O pagamento de royalties devidos pelo con-

tratado sob o regime de partilha de produção observ ará o dis-

posto a seguir.

§ 1º Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda

nacional, a partir da data de início da produção co mercial de

cada campo, em montante correspondente a 15% (quinz e por cen-

to) da produção de petróleo ou gás natural.
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§ 2º Os critérios para o cálculo do valor  dos

royalties serão estabelecidos por decreto do Presidente da Re -

pública, em função dos preços de mercado do petróle o, gás na-

tural ou condensado, das especificações do produto e da loca-

lização do campo.

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua

comercialização, e a perda de produto ocorrida sob a responsa-

bilidade do contratado serão incluídas no volume to tal da pro-

dução a ser computada para cálculo dos royalties devidos.

Art 44. Os royalties serão distribuídos da seguinte

forma:

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos,

rios, ilhas fluviais e lacustres:

a) 20% (vinte por cento) aos Estados onde ocorrer a

produção;

b) 10 % (dez por cento) aos Municípios onde ocorrer  a

produção;

c) 5% (cinco por cento) aos Municípios que sejam af e-

tados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e

gás natural, na forma e critério estabelecidos pela  ANP;

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de

Fundo Especial, a ser distribuído entre todos os Es tados e o

Distrito Federal de acordo com o critério de partil ha do Fundo

de Participação dos Estados e do Distrito Federal, de que tra-

ta o art. 159 da Constituição Federal;

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de

Fundo Especial, a ser distribuído entre todos os Mu nicípios de

acordo com o critério de partilha do Fundo de Parti cipação dos

Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição  Federal;

f) 15% (quinze por cento) para o Ministério da Ciên -

cia e Tecnologia para financiar programas de amparo  à pesquisa
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científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicad os à indús-

tria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíve is e à in-

dústria petroquímica de primeira e segunda gerações ;

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continen-

tal:

a) 19% (dezenove por cento) para a União para serem

destinados ao Comando da Marinha, para atender aos encargos de

fiscalização e proteção das áreas de produção; e ao  Ministério

da Ciência e Tecnologia, para financiar programas d e amparo à

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológic o aplicados

à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocom bustíveis e

à indústria petroquímica de primeira e segunda gera ções;

b) 3% (três por cento) para constituição de Fundo E s-

pecial, a ser criado por lei, para o desenvolviment o de ações

e programas para a mitigação e adaptação às mudança s climáti-

cas, bem como para proteção ao ambiente marinho.

§ 1º Os recursos dos fundos a que se refere a alíne a

d do inciso I deste artigo não serão destinados aos Estados

produtores confrontantes à área do pré-sal ou a áre as estraté-

gicas.

§ 2º Os valores que corresponderiam às unidades da

federação de que trata o § 1º, por conta da aplicaç ão do cri-

tério de partilha do Fundo de Participação dos Esta dos e do

Distrito Federal, serão repartidos entre os Estados  não con-

frontantes, mantido, em relação a estes, o critério  de parti-

lha.

Art. 45. Ressalvada a  participação da União, a par -

cela restante dos royalties e participações especiais oriundos

dos contratos de partilha de produção e de concessã o de que

trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, quand o a lavra

ocorrer na plataforma continental, mar territorial ou zona
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econômica exclusiva, será dividida entre Estados, D istrito Fe-

deral e Municípios da seguinte forma:

I – 50% (cinquenta por cento) para constituição de

Fundo Especial a ser distribuído entre todos os Est ados e o

Distrito Federal, de acordo com os critérios de rep artição do

fundo de Participação dos Estados – FPE;

II – 50% (cinquenta por cento) para constituição de

Fundo Especial a ser distribuído entre todos os Mun icípios, de

acordo com os critérios de repartição do Fundo de P articipação

dos Municípios – FPM.

Art. 46. O bônus de assinatura devido pelo contrata do

sob o regime de partilha de produção terá a seguint e  distri-

buição:

I – 90% (noventa por cento) para a União;

II – 10% (dez por cento) para Estados, Distrito Fed e-

ral e Municípios que serão distribuídos entre esses  entes fe-

derados da seguinte forma:

a) quando a área contratada se situar em terra ou e m

lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:

1 – 20% (vinte por cento) aos Estados onde se local i-

zar a área contratada;

2 – 10% (dez por cento) aos Municípios onde se loca -

lizar a área contratada;

3 – 35% (trinta e cinco por cento) para constituiçã o

de um Fundo Especial, a ser distribuído entre todos  os Estados

e o Distrito Federal de acordo com o critério de pa rtilha do

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fed eral, de

que trata o art. 159 da Constituição Federal;

4 – 35% (trinta e cinco por cento) para constituiçã o

de um Fundo Especial, a ser distribuído entre todos  os Municí-

pios de acordo com o critério de partilha do Fundo de Partici-
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pação dos Municípios, de que trata o art. 159 da Co nstituição

Federal;

b) quando a área contratada se situar na plataforma

continental:

1 – 20% (vinte por cento) aos Estados confrontantes  à

área contratada;

2 – 10% (dez por cento) aos Municípios confrontante s

à área contratada;

3 – 35% (trinta e cinco por cento) para constituiçã o

de um Fundo Especial, a ser distribuído entre todos  os Estados

e o Distrito Federal de acordo com o critério de pa rtilha do

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fed eral;

4 – 35% (trinta e cinco por cento) para constituiçã o

de um Fundo Especial, a ser distribuído entre todos  os Municí-

pios de acordo com o critério de partilha do Fundo de Partici-

pação dos Municípios.

§ 1º Os critérios para rateio dos valores devidos a os

Estados e aos Municípios onde se localizar a área c ontratada e

aos Estados e aos Municípios confrontantes à área c ontratada

serão estabelecidos por Decreto do Presidente da Re pública.

§ 2º Os recursos dos Fundos previstos no item 3 da

alínea a e no item 3 da alínea b do inciso II não serão desti-

nados aos Estados produtores confrontantes à área d o pré-sal

ou a áreas estratégicas.

§ 3º Os valores que corresponderiam às unidades da

federação de que trata o § 1º, por conta da aplicaç ão do cri-

tério de partilha do Fundo de Participação dos Esta dos e do

Distrito Federal, serão repartidos entre os Estados  não con-

frontantes, mantido, em relação a estes, o critério  de parti-

lha.
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Art. 47. O contrato de partilha de produção, quando  o

bloco se localizar em terra, conterá cláusula deter minando o

pagamento, em moeda nacional, de participação equiv alente a

até 1% (um por cento) do valor da produção de petró leo ou gás

natural aos proprietários da terra onde se localiza  o bloco.

§ 1º A participação a que se refere o caput será dis-

tribuída na proporção da produção realizada nas pro priedades

regularmente demarcadas na superfície do bloco, ved ada sua in-

clusão no cálculo do custo em óleo.

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que

trata o caput será efetivado pela ANP.

Art. 48. Não se aplicará o disposto no art. 50 da L ei

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, aos contratos de partilha de

produção.

CAPÍTULO VI
DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE OUTROS

HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO

Art. 49. O petróleo, o gás natural e outros hidroca r-

bonetos fluidos destinados à União serão comerciali zados de

acordo com as normas do direito privado, dispensada  a licita-

ção, segundo a política de comercialização referida  nos inci-

sos VI e VII do art. 9º.

Parágrafo único.  A empresa pública de que trata o §

1º do art. 8º, representando a União, poderá contra tar direta-

mente a Petrobras, dispensada a licitação, como age nte comer-

cializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbo-

netos fluidos referidos no caput.

Art. 50. A receita advinda da comercialização refer i-

da no art. 49 será destinada a fundo de natureza co ntábil e

financeira, criado por lei específica, com a finali dade de
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constituir poupança pública de longo prazo  e fonte  regular de

recursos para a realização de projetos e programas nas áreas

de combate à pobreza e desenvolvimento da educação,  da cultu-

ra, da saúde pública, da ciência e tecnologia e de mitigação e

adaptação às mudanças climáticas.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 51. Os royalties devidos pelo contratado sob o

regime de concessão referente a bloco situado na ár ea  do

pré-sal serão distribuídos da seguinte forma:

I - 26,25% (vinte e seis inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento) aos Estados produtores confro ntantes;

II - 18% (dezoito por cento) aos Municípios produto -

res confrontantes;

III – 5% (cinco por cento) aos Municípios que sejam

afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo

e gás natural, na forma e critério estabelecidos pe la ANP;

IV – 22% (vinte e dois por cento) para constituição

de Fundo Especial, a ser distribuído entre todos os  Estados e

o Distrito Federal de acordo com o critério de part ilha do

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fed eral, de

que trata o art. 159 da Constituição Federal;

V – 8,75% (oito inteiros e setenta e cinco centésim os

por cento) para constituição de Fundo Especial, a s er distri-

buído entre todos os Municípios de acordo com o cri tério de

partilha do Fundo de Participação dos Municípios, d e que trata

o art. 159 da Constituição Federal;

VI – 8% (oito por cento) para o Comando da Marinha

para atender aos encargos de fiscalização e proteçã o das áreas

de produção;
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VII - 12% (doze por cento) para o Ministério da Ciê n-

cia e Tecnologia para financiar programas de amparo  à pesquisa

científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicad os à indús-

tria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíve is e à in-

dústria petroquímica de primeira e segunda gerações .

§ 1º Os recursos do fundo a que se refere o inciso IV

não serão destinados aos Estados produtores confron tantes à

área do pré-sal ou a áreas estratégicas.

§ 2º Os valores que corresponderiam a unidades da f e-

deração de que trata o § 1º, por conta da aplicação  do crité-

rio de partilha do Fundo de Participação dos Estado s e do Dis-

trito Federal, serão repartidos entre os Estados nã o confron-

tantes, mantido, em relação a estes, o critério de partilha.

Art. 52. A participação especial instituída pela Le i

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, devida pelo contr atado sob o

regime de concessão referente a  bloco  situado na área do

pré-sal será distribuída da seguinte forma:

I – 35% (trinta e cinco por cento) para a União;

II – 40% (quarenta por cento) para o Estado confron -

tante com a plataforma continental onde se realizar  a produ-

ção;

III – 10% (dez por cento) para o Município onde oco r-

rer a produção em terra, ou confrontante com a plat aforma con-

tinental onde se realizar a produção;

IV – 10% (dez por cento) para constituição de Fundo

Especial, a ser distribuído entre todos os Estados e o Distri-

to Federal de acordo com o critério de partilha do Fundo de

Participação dos Estados e do Distrito Federal;

V – 5% (cinco por cento) para constituição de Fundo

Especial, a ser distribuído entre todos os Municípi os de acor-
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do com o critério de partilha do Fundo de Participa ção dos Mu-

nicípios.

§ 1º Não serão destinados aos Estados produtores co n-

frontantes à área do pré-sal e a áreas estratégicas  recursos

do fundo a que se refere o inciso IV.

§ 2º Os valores que corresponderiam a essas unidade s

da federação por conta da aplicação do critério de partilha do

Fundo de Participação dos Estados – FPE serão repar tidos entre

os Estados não confrontantes, mantido, em relação a  estes, o

critério de partilha.

Art. 53. Aplicam-se às atividades de exploração, av a-

liação, desenvolvimento e produção de que trata est a Lei os

regimes aduaneiros especiais e os incentivos fiscai s aplicá-

veis à indústria de petróleo no Brasil.

Art. 54. O Poder Executivo estabelecerá política e

medidas específicas visando ao aumento da participa ção de em-

presas de pequeno e médio porte nas atividades de e xploração,

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natura l.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o

disposto no caput no prazo de 120 (cento e vinte) dias conta-

dos da data de publicação desta Lei.

Art. 55. A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, pa s-

sa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ..................................

................................................... .

VIII - definir os blocos a serem objeto de

concessão ou partilha de produção;

IX - definir a estratégia e a política de

desenvolvimento econômico e tecnológico da indústri a

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbon e-

tos fluidos, bem como de sua cadeia de suprimento;
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X - induzir o incremento dos índices míni-

mos de conteúdo local de bens e serviços, a serem o b-

servados em licitações e contratos de concessão e d e

partilha de produção, observado o disposto no incis o

IX.

.............................................. ”(NR)

“Art. 5º As atividades econômicas de que

trata o art. 4º desta Lei serão reguladas e fiscali -

zadas pela União e poderão ser exercidas, mediante

concessão, autorização ou contratação sob o regime de

partilha de produção, por empresas constituídas sob

as leis brasileiras, com sede e  administração  no

País.”(NR)

“Art. 8º .................................

................................................... .

II - promover estudos visando à delimitação

de blocos, para efeito de concessão ou contratação

sob o regime de partilha de produção das atividades

de exploração, desenvolvimento e produção;

.............................................. ”(NR)

“Art. 21. Todos os direitos de exploração e

produção de petróleo, de gás natural e de outros hi -

drocarbonetos fluidos em território nacional, nele

compreendidos a parte terrestre, o mar territorial,  a

plataforma continental e a zona econômica exclusiva ,

pertencem à União, cabendo sua administração à ANP,

ressalvadas as competências de outros órgãos e enti -

dades expressamente estabelecidas em lei.”(NR)

“Art. 22. .................................

................................................... .



31

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 3º O Ministério de Minas e Energia terá

acesso irrestrito e gratuito ao acervo a que se ref e-

re o caput deste artigo, com o objetivo de realizar

estudos e planejamento setorial, mantido o sigilo a

que esteja submetido, quando for o caso.”(NR)

“Art. 23. As atividades de exploração,

desenvolvimento e produção de petróleo e de gás nat u-

ral serão exercidas mediante contratos de concessão ,

precedidos de licitação, na forma estabelecida nest a

Lei, ou sob o regime de partilha de produção nas

áreas do pré-sal e nas áreas estratégicas, conforme

legislação específica.

§ 1º (Revogado).

.............................................. ”(NR)

Art. 56. Enquanto não for criada a empresa pública de

que trata o § 1º do art. 8º, suas competências serã o exercidas

pela União, por intermédio da ANP, podendo ainda se r delegadas

por meio de ato do Poder Executivo.

Art. 57. O Poder Executivo regulamentará o disposto

nesta Lei.

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 59. Ficam revogados o § 1º do art. 23 e o art.

27 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2010.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Relator
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                    ANEXO

POLÍGONO PRÉ-SAL

COORDENADAS POLICÔNICA/SAD69/MC54

Longitude (W) Latitude (S) Vértices

5828309.85 7131717.65 1

5929556.50 7221864.57 2

6051237.54 7283090.25 3

6267090.28 7318567.19 4

6435210.56 7528148.23 5

6424907.47 7588826.11 6

6474447.16 7641777.76 7

6549160.52 7502144.27 8

6502632.19 7429577.67 9

6152150.71 7019438.85 10

5836128.16 6995039.24 11

5828309.85 7131717.65 1


